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EDITAL 

N.º de Registo 15823  Data 29/11/2019  Processo 2019/150.10.701/15  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 16, de 15 de julho do 

corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovado o Voto de Pesar pelo falecimento do Doutor Mário Alberto de Oliveira Salgueiro, 

seguindo-se de um minuto de silêncio.  

 

- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia um de julho de 

dois mil e dezanove. 

 

- Tomado conhecimento da comunicação enviada pela Junta de Freguesia de Minde, sobre a 

não-aceitação das competências constantes da lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de 

dezasseis de agosto e Decreto-lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de 

abril, para o ano de dois mil e dezanove e dois mil e vinte, propondo-se, igualmente a 

manutenção dos Acordos de Execução até ao limite admissível, ou seja, até trinta e um de 

dezembro de dois mil e vinte. 

 

- Tomado conhecimento da comunicação enviada pela Junta de Freguesia de Moitas Venda, 

sobre a não-aceitação das competências constantes da lei número cinquenta/dois mil e 

dezoito, de dezasseis de agosto e Decreto-lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, para o ano de dois mil e dezanove e dois mil e vinte, propondo-se, igualmente a 

manutenção dos Acordos de Execução até ao limite admissível, ou seja, até trinta e um de 

dezembro de dois mil e vinte. 

 

- Tomado conhecimento da comunicação enviada pela Junta de Freguesia da União de 

Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, sobre a não-aceitação das competências 

constantes da lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto e Decreto-lei 

número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, para o ano de dois mil e 
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dezanove e dois mil e vinte, propondo-se, igualmente a manutenção dos Acordos de Execução 

até ao limite admissível, ou seja, até trinta e um de dezembro de dois mil e vinte. 

 

- Aprovada a não realização da segunda reunião de Câmara do mês de agosto, que se 

realizaria a dezanove de agosto próximo, por motivos de período de férias. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório e Parecer e Certificação Legal de Contas Consolidadas 

do Município de dois mil e dezoito. 

 

- Deferido o pedido de indeminização, solicitado por uma participante, por participação de 

acidente ocorrido em vinte e nove de abril de dois mil e dezanove, na Estrada de Pousados 

para Alcanena, Estrada Principal e respetivos danos na viatura, assumindo a Autarquia a 

responsabilidade civil extracontratual. 

 

- Libertar o valor da caução prestada pela anterior inquilina do apartamento Segundo L, 

localizado no Complexo Social José Policarpo Lopes da Silva, sito na Rua Professora 

Ermelinda Duarte Carvalhão, número noventa, em Vila Moreira. 

 

- Proceder-se à abertura de Procedimento da Hasta Pública – alienação com possibilidade de 

arrendamento de imóveis municipais – fração autónoma designada pela Letra L, 

correspondente ao Segundo Andar Tardoz Direito, do prédio em regime de Propriedade 

Horizontal, sito na rua Professora Ermelinda Duarte Carvalhão, número noventa, em Vila 

Moreira, (edifício denominado Complexo Social José policarpo Lopes da Silva), inscrito na 

matriz sob o artigo mil quinhentos e sessenta e nove, da União de Freguesias de Alcanena e 

Vila Moreira, proveniente do artigo mil e trinta e nove da freguesia de Alcanena (extinta), 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número seiscentos e quatro, de Vila 

Moreira.   

 Aprovada, igualmente, minuta de edital e programa de procedimento. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho de Interrupção e o condicionamento de trânsito para a 

realização das Festas em Honra de Nossa Senhora da Penha de França, em Gouxaria. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho de Interrupção e o condicionamento de trânsito para a 

realização do Almoço Comemorativo do Trigésimo Aniversário do Centro Cultural, Recreativo e 

Desportivo de Chã de Cima, em Chã de Cima, Malhou. 
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- Tomado conhecimento do Despacho de Interrupção e o condicionamento de trânsito para a 

realização das Festas em Honra da Padroeira de Louriceira, em Louriceira. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número trinta e três ao Orçamento e trinta às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número trinta e quatro ao Orçamento e trinta e um às 

Grandes Opções do Plano 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para Realização de Despesas correspondentes ao 

total dos documentos cabimentados no período de vinte e um de junho a quatro de julho dois 

mil e dezanove, no valor global de cento e sete mil e vinte e dois euros e dois cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos Compromissos efetuados no período de vinte e um de 

junho a quatro de julho dois mil e dezanove, no valor de setenta e sete mil novecentos e quatro 

euros e sessenta e oito cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 

período de vinte e um de junho a quatro de julho dois mil e dezanove: 

 - Operações Orçamentais no valor total de novecentos e cinquenta e seis mil cento e 

vinte e cinco euros e três cêntimos, correspondentes às autorizações números dois mil 

quatrocentos e setenta e cinco a dois mil setecentos e quarenta e três;   

 - Operações de Tesouraria no valor total de oitenta e oito mil duzentos e setenta e dois 

euros e quarenta e oito cêntimos correspondentes às autorizações números cento e cinquenta 

e dois a cento e sessenta e três. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos Pagamentos efetuados no período de sete a vinte de 

junho dois mil e dezanove:  

 - Pagamentos de Operações Orçamentais: € 1.306.179,68 – um milhão, trezentos e 

seis mil cento e setenta e nove euros e sessenta e oito cêntimos;  

 - Pagamentos de Operações de Tesouraria no valor total de €26.594,99 – vinte e seis 

mil quinhentos e noventa e quatro euros e noventa e nove cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia doze de julho de dois mil e 

dezanove, o qual acusa um saldo de seiscentos e sessenta e um mil, oitocentos e vinte e um 

euros e quarenta e seis cêntimos, sendo quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e dois 
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euros e dezassete cêntimos de Operações Orçamentais e duzentos e vinte e dois mil, 

trezentos e dezanove euros e vinte e nove cêntimos, de Operações de Tesouraria. 

 

- Nomeada, como Coordenadora Técnica do CLDS - Contratos Locais de Desenvolvimento 

Social 4-G, a Psicóloga Ana Rita Santarém, ao abrigo do disposto no número três, do artigo 

décimo terceiro da Portaria número duzentos e vinte e nove/dois mil e dezoito, de catorze de 

agosto. 

 

- Apreciado e aprovado o Plano Municipal para a Integração de Migrantes de Alcanena dois mil 

e dezoito-dois mil e vinte, na sua versão de Diagnóstico e Plano Municipal, elaborado na 

sequência de aprovação da candidatura PT/dois mil e dezassete/FAMI/cento e sessenta e seis 

– Plano Municipal para a Integração de Migrantes dois mil e dezoito-dois mil e vinte. 

 

- Aprovadas as Normas de Atribuição do Projeto Cabaz Sénior Feliz, e respetiva minuta de 

requerimento, produzindo efeitos após aprovação em reunião de Executivo. 

 

- Aprovado o pagamento em doze prestações mensais, de três faturas de serviços prestados 

pelos Bombeiros Municipais de Alcanena, no valor total de oitenta e quatro euros e cinquenta e 

um cêntimos. 

 

- Ratificado o Contrato de Objetivos do Gabinete de Inserção Profissional, para dois mil e 

dezanove/ dois mil e vinte e um, referente à candidatura número noventa e nove/dois mil e 

dezoito. 

 

- Ratificado o Auto de Posse dos bens afetos ao Sistema de Tratamento de Águas Residuais 

de Alcanena e entrega dos bens e equipamentos afetos ao sistema, celebrado entre a 

AUSTRA - Associação de Utilizadores do Sistema de Tratamento de Águas Residuais de 

Alcanena e o Município de Alcanena, celebrado a cinco de junho de dois mil e dezanove em 

cumprimento da Clausula trigésima quinta do Contrato de Concessão, na sequência da 

Declaração de Resgate do mesmo pelo Município de Alcanena. 

 

- Ratificado o Auto de Posse dos bens afetos ao Sistema de Tratamento de Águas Residuais 

de Alcanena e entrega dos bens e equipamentos afetos ao sistema, celebrado entre o 

Município de Alcanena e a AQUANENA - Empresa Municipal de Águas e Saneamento de 

Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima, celebrado a cinco de junho de dois mil e 

dezanove em cumprimento e execução do Contrato de Gestão Delegada, outorgado entre as 
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partes a sete de março de dois mil e dezanove, e na sequência do Auto de Posse dos bens 

afetos ao Sistema de Tratamento de Águas Residuais de Alcanena e entrega dos bens e 

equipamentos afetos ao sistema, celebrado entre a AUSTRA - Associação de Utilizadores do 

Sistema de Tratamento de Águas Residuais de Alcanena e o Município de Alcanena, em 

cumprimento da Clausula trigésima quinta do Contrato de Concessão, na sequência da 

Declaração de Resgate do mesmo pelo Município de Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento do Contrato de Gestão Delegada entre a Câmara Municipal de 

Alcanena e a AQUANENA - Empresa Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, 

Empresa Municipal, Sociedade Anónima – Parecer sobre a qualificação da atividade da 

AUSTRA - Associação de Utilizadores do Sistema de Tratamento de Águas Residuais de 

Alcanena. 

 

- Aprovado:  

 Aprovados os Trabalhos a mais e Trabalhos de erros e omissões detetados em obra, 

referentes à Empreitada número doze/DPGOM/dois mil e dezassete - Requalificação Urbana 

da Praça Envolvente à Paragem de Transportes Públicos da Vila de Alcanena, no valor de 

trinta mil setecentos e noventa e seis euros e catorze cêntimos, sendo onze mil seiscentos e 

trinta euros e sessenta e três cêntimos de trabalhos a mais e dezanove mil cento e oitenta e 

cinco euros e cinquenta e um cêntimos, de trabalhos de suprimentos de erros e omissões, 

acrescidos de IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa reduzida em vigor.  

 Aprovado o mapa de trabalhos a menos, no valor de três mil cento e vinte e cinco euros 

e vinte e quatro cêntimos, acrescido de IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa 

reduzida em vigor.  

 Mais foi aprovado delegar na Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal 

a aprovação da minuta de contrato de Empreitada número doze/DPGOM/dois mil e dezassete - 

Requalificação Urbana da Praça Envolvente à Paragem de Transportes Públicos da Vila de 

Alcanena - Trabalhos a mais, trabalhos a menos e trabalhos de suprimento de erros e 

omissões, ao abrigo do disposto no artigo nonagésimo oitavo, do Código dos Contratos 

Públicos, e respetiva notificação ao adjudicatário. 

 

- Tomado conhecimento do Plano de Sinalização e Ocupação Temporária da Via Publica – 

PST-zero cinco Rev-três: Rua da Ladeira – Covão do Coelho, da Empreitada número 

dezanove/dois mil e dezassete/DPGOM – Execução das Redes de Saneamento de Águas 

Residuais de Covão do Coelho e Vale Alto. 
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- Tomado conhecimento do Plano de Sinalização e Ocupação Temporária da Via Publica – 

PST dezassete: Rua da Pia – Covão do Coelho, Empreitada número dezanove/dois mil e 

dezassete/DPGOM – Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais de Covão do 

Coelho e Vale Alto. 

 

- Tomado conhecimento do Plano de Sinalização e Ocupação Temporária da Via Publica – 

PST dezoito: Rua Sítio da Lomba – Covão do Coelho, da Empreitada número dezanove/dois 

mil e dezassete/DPGOM – Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais de 

Covão do Coelho. 

 

- Tomado conhecimento do Plano de Sinalização e Ocupação Temporária da Via Publica – 

PST dezanove: Travessa das Lombinhas – Covão do Coelho da Empreitada número 

dezanove/dois mil e dezassete/DPGOM – Execução das Redes de Saneamento de Águas 

Residuais de Covão do Coelho. 

 

- Tomado conhecimento do Plano de Sinalização e Ocupação Temporária da Via Publica – 

PST vinte e dois: Rua das Lombinhas – Covão do Coelho, da Empreitada número 

dezanove/dois mil e dezassete/DPGOM – Execução das Redes de Saneamento de Águas 

Residuais de Covão do Coelho. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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